
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76A60.52€/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DEYSON BALTAZAR SEITZ

ENDEREÇO: Rua Paraná, 479 - Centro

CNPJ: 17.758.143/0001-60

CIDADE: Planalto

Fone: 99298871

ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige 195,00 975,00

02 03 H Corte de Plasma 90,00 270,00

03 01 UN Mão de obra 750,00 750,00

TOTAL 1.995,00

VALOR TOTAL: R$ 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e cinco
reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2014

DATA: 30 de setembro de 2014

YSON BALTAZAR SE^tZ
Administrador



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NVSAeO.Sl^OOOl-ló

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rIine.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN Al.TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Francieli Galhardo

ENDEREÇO: Rua n° 04, Bairro Industrial

CNPJ: 10.837.851/0001-47

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mig 200,00 1.000,00

02 03 H Corte de Plasma 90,00 270,00

03 01 UN Mão de obra 800,00 800,00

TOTAL 2.070,00

VALOR TOTAL: R$ 2.070,00 (Dois mil e setenta Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2014

DATA: 30 de setembro de 2014

JADER^ÇÍN MICHAEL GALHARDO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.52(/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN Al.TO ^ PAltANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A.F. MECÂNICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N® 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPJ: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mig 200,00 1.000,00

02 03 H Corte de Plasma 100,00 300,00

03 01 UN Mão de obra 800,00 800,00

TOTAL 2.100,00

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2014

DATA: 30 de setembro de 2014

Feltens



município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 01 de outubro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da Patrola DH 40 1106, destinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1-PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige 195,00 975,00

02 03 H Corte de Plasma 90,00 270,00

03 01 UN Mão de obra 750,00 750,00

TOTAL 1.995,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e reais).

w

Cordialmente,

LUIZ BIA^S
Secretário de Serviços Rodoviários



ÇCSmaíí?

município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA:

W

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MAREON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



ÇÍÍMÚS

município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANA

Planalto-Pr., 03 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste,
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 02/10/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

620 06119.26.782.2601-02026 01.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 06 de outubro de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 01/10/2014, da Secretaria de
Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e
cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

A Licitação dar-sgsá-scjlTDlSFENSA, na^foi^na do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alteraeõê^osteriores.

o Parecer,

OSDREY

OAb)pR40.209



ÇSaSSíÍ?

município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 07 de outubro de 2014

W

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da PatrolaHD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto, na forma do art.
24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

w

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal



w

município de planalto

CNP/N'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 079/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 079/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que náo

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 079/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 079/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJ AN AT TO = PARANÁ

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Patrola HD 401106, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige

02 03 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador



®SaÍ®

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto, conforme

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige

02 03 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2014

_  / Planalto - PR,

MARLON FERNANDO KUHN

/ Prefeito Municipal

de de



ÇlAUAI-t?

município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® ...../2014:
DISPENSA N° ...../2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à prestação de serviços para

conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto. Conforme

LOTE: - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige

02 03 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO = PARANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada

W  para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
^  defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças

empregadas;
c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos

serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA



município de planalto

CNP/N^ 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO = PARANÁ

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de novembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de
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CNP/N° 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,cont,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

LANALTO - PARANÁ

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CNP/N^ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 08 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

w
Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à prestação de serviços para conserto da Patrola HD 401106,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste, Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

W

arecer.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÂRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 098312014-88888143

Nome: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ: 17.758.143/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 02/04/2014.

Válida até 29/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/KC 1ODO Y 8 .htm 08/10/2014
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CAiMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i7758i43/oooi-60
Razão Social: deyson Baltazar seitz me

Nome Fantasia:TORNEARiA ouro verde

Endereço: rua parana 479 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/10/2014 a 04/11/2014

Certificação Número: 2014100608225205505461

Informação obtida em 08/10/2014, às 09:55:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/08HPY 1 YL.htm 08/10/2014



município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 079/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJN° 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 479, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 079/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08 de outubro de 2014.

DEYSON BALTAZAR SEITZ

Administrador



município de planalto

CNP/N'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: plana Ito @rline, com, br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 079/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7"" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

w

PROPONENTE: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJN° 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 479, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 079/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08 de outubro de 2014.



DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 079/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos oito dias de outubro de 2014 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB A/°

079/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto de máquina

motoniveladora HD40 1106, destinada ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaría de Serviços Rodoviários deste Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo

elas: 1^ colocada DEYSON BALTAZAR SEITZ, com o valor total de R$

1.995,00 (Um mil novecentos e noventa e cinco Reais), 2® colocada.

FRANCIELI GALHARDO., com o valor total de R$ 2.070,00 (Dois mil e

setenta Reais) e 3^ colocada, A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., com

o valor total de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem Reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critérío de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CAf^OS BDNI J^RLA F. MDMBACH STURM. PAUL^EZAR SCHMITT
Preáidente Membro í Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 ^911.604.729-04



município de planalto

CNP/N® 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 213/2014
DISPENSA N^ 079/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Deyson Baltazar Seitz, na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA; DEYSON BALTAZAR SEITZ, inscrita no CNPJ sob n°.
17.758.143/0001-60, com sede na Rua Paraná, n° 749, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. DEYSON
BALTAZAR SEITZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG sob n°
7.057.022-0 SSP/PR. e do CPF n° 289.418.688-66, residente e domiciliado na Rua
Aloysio Eugidio Heck, n° 476, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços para conserto da Patrola HD 40 1106,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige 195,00 975,00

02 03 H Corte de Plasma 90,00 270,00

03 01 UN Mão de obra 750,00 750,00

TOTAL GERAL 1.995,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

620 1 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
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PLANALTO ^ PARANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.995,00 (um mil e
novecentos e noventa e cinco reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de novembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.



QStfÃííg
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Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto @rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 08 de outubro de 2014.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 079/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da Patrola HD40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 H Solda Mige 195,00 975,00

02 03 H Corte de Plasma 90,00 270,00

03 01 UN Mão de obra 750,00 750,00

TOTAL GERAL 1.995,00

EMPRESA: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJ N°. 17.758.143/0001-60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2014

Planalto - PR, 08 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Wefeito Municipal
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CNPJN" 76.4e0S2a00Ol-t6

Prufa Silo Fraaeltee iltáiotit, tSBJ-CEP: 85.750*000
fmoH; piaoattoBriluexomMr

Fone: (046) 3555-8JOO - Fwa (46) 355S-8I0I
PLANALTO •

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" OSO/2013,
EDITAL CONVITE N» 012/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICinO DE PLANALTO E A. F. AUTO MECANICA FELTENS
LTDA.

Au» dia» «Io dtf artecnbfo do ano da dc^s mil c
qtntcne* o MUNICÍPIO DB PLANALTO^ netít ato nrpnmmtado paio «eu Prefeito.
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e A F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA
note ati> repM..nUkdA por wu Adminl^trodoz Sr. PEDRO FELTENS, i«íilv«n «n
ouiuini «OHÜO odibu o anlralo .ulminlMT.Iivt> de pmUfBo de eerviim n* 050/2013,
Rntudo enlie n puto em dele de 24 de ebiU de 2013, cujo objeto a conireleçlo de
empreae opccUlinde «íbietivendo « pr«>U(So de «ervKi» de menulenilto
prevenlive e «irrrtlve, viwndo i» rarocrt» e Kpen» mecânico» do (rou de veiculo»
de»u Piefedure Munidpel de Fleiulio, no» Mguinte» lecmo»:

CLAUSULA PRIMDRA: Fice iiltiiade bUetondmenIo e CUuaul» DMnu (da
■-cie), cuiuienie do conlnlo odmbditrelivo de pnoutâii de «ervitm if022/20J3,
^{ado <■ preni de vij^incie do conlralo, conacuntc o lebrido cUusula. por mais

SMRUunmlc» e quarenla) dia».

CLÁUSULA SECUNDA Pemunccem Inellmdas as deinaie cláusulas o conditAcs
estipulada» no amtcelo odginaL e nlo alteradas por este ImtcumenKi.

E, para validade do que pdas parte» íoi pactuado, Arma-se
este instrumento em duas via» de Igual teor e feenu.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

PEDRO FELTENS
A. F. Auto Mecânica Fciten» Uda.

OLDEOR CAMPOS
C.I./RC tf (UW397.7/PR

LUU: CARLOS BONI
CI./RGn'3895A71>.|/PR

município de planalto
CNPIN' 76.4fOS26IOOOt-16

Praça 5do Fnusateo de Aãtlã, 1583-CEP: 85.750-000
fmad: pttaalloOrlinrxombr

Fone: (046) 3SSS-8100 - Fi»; M6) 3555-8101
PIAMUTO - PARANÁ

PRIMDRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FRESTAÇAO de serviços N* 1380013, EDITAL PRECÁO PRESENOAL N'
0350013, FIRMADO ENTRE O MUNIOPIO DE PLANALTO E DESENVOLVER
ASSESSORIA PESQUISAS E FUBUaDADES.

Ao» vinte e seis dia» do m(» de setendrm tio ano ile dcb
• quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pdo wu
:ú, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e DESENVOLVER ASSESSORIA

i^^UISAS E PUBUCIDADES. neste ato cepitsentada por seu Adndnistsadcit Sr.
ALYSON AUGUSTO PADILHA, resolvem em cumum acordo aditar o Contrato
Administrativa de FrestacAo de Svtviti» n' 136/2(113, Rimado entre as parte» em
data de 23 de junho de 2013, no» seguinte» temioi:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Cm virtude do mútuo acordo riúrv a» pane», Rca acrescida
a quantidade ao item nmstaiúe na cláusula Primeím. (do objeto cimtrato),
totalizando a importáixia de Rt SáXlODO (cinco mil reais), cun/orme (danilha
demonstrativa abaiw, pcrtincniv ao Contrato AdminUtradvo de Prcstaqáo de
Ser\-i(a n* 1.l6/m3, celebrado entre as parte» em data de 28 de junho de 21)13, tendo
como 'nnporte o vabv da RS «OtXIOXIO (tesacnla nú! mii»), passando o objeto loul

» v,ilnr du RS 85 ItOlilD t] (cincutnil reâiâ).

l i!t ««n-içcei ck
isstRfiwnii ttoxka lu irej
dtf pUncjamcnto» v
Inetnainmtfa
idnuitisitnitKD» em
gcstlo ptíbUce deste
Município de Ptomlh).

200 H I5/1C 5.ino/nc

1  TOTAL 1 5.000/)C

CLÁUSULA SECUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do iicráscimo ao item conHant» na Cláusula Primeira (do objeto), pa.<tsando o valor
lutai cuniraudo na importância RS 651)00,00 (sessenta o cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem Inalteradas a» demais cláusulas e cvndicbe»
estipula das no contrato original, e náo alteradas por este instrumento.
C, para validade do que pelas pirte» foi pactuado, (imia-se este instrumento cm duas
vias de igual teor e (orma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Mtmicipal

ALYSON AUGUSTO PADILHA
Desenvolver Assessorla Pesquisa c Publicidade.

Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto

EXTRATO DE CONTRATO W 212/2014
PREGÀO PRESENCIAL 7^075/2014

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Industrial Muller E Pré-Moldados LMa.
OBETO: Contratação de enqriesa visando a aquisição de tubos de
concreto simples, destinados a coDStmção e manutenção de
bueiios/dreoageos no Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Profeito Municipal

OLDECIRCAMPCS
C.I./l{Gn*í.lM5.35l7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.r./RGn-á.aW.bTO.l/PR

EOrTAlDERESUlTADO Pt U(3TAaO
fRKÃO rRESENaAlN*(l7SB)14DE18DE5ETiMBHO DETO«

LUIZ CAKLOS BONI, na (paEdade de Pregiiei» do Mmiidp de
FlauliR ERado do Paoná, nomexb peb Fortaiiá n*. (IC/ZI14, de (O de janesi) de 2014, era
cumpiinicnto i Lei Fedcnl de n* 11)520 de 17 de julho de 2002: Deoeto Mmncipii dt if Z7Z7/20Q7
de 26/06/2007 ewbsidiananentepeb lei (f. 0666 de 21 deji3iho(iel993eRU5(iQStfnae5
ilteisfòR e k^sla^io conelata, TODNA PÚBLICO, o ccRilIado Pâilioo de lidta(io na
otodáEdade PRECÁO PRESENCIAI típo MENOS PKEÇO FOa ITEM, leeercnle

1  (N^tlodalidlatlo
Cdntntaçio de empnsa visando a ai]túi(ao de hâos de concielo sinples destinadas a

(ontiuçio e mantdençio de bueiins/dtaiagEiB no Mtiiic^io de Pbnalta
2. EopiesaPaitidpiiiIt;

U INDUSTRIALMiniIREPRÉ-MOIDADOSlTDA.
Stua(3(( Classificada

3. EfflpttsaVcncedofx
3.1 INDl^nUAl MUUER E PRÉ-AIOIOADOS LTDA„ pessoa jtiá&a, oni insoiçio no

CNP| N" (B.787i26/0(10l*fl}, latoada na Rua Porto Alef^t Es^ (oai PR 281, s/if, Baino
Industrial Munidpio de Pjanallo, Ètado do Paraná, ciassEcada cm 1* hjpar, totalizando o importe
de RS 106101100 ((tnfa) e (âo mil nais).
i  DaladaAbtrtsn:

it A Lkítaçáo Pie^ Ptsencial d* 0^/2014 de 18 de selembR) de 2014, teve soa
abertura em reunün lealizada pdo Plegoeiro no dá 01 de outubto de 2n4 ás 0900 horas, na sala de
reunSes da Preieituia Munic^ de Planai to. Estado do Paraná, na Plaçi Sáo Frandso) de Assis,
ISSJCcnlro.

Fhnakot Falado do Paraná, em 01 de outubro de 2014.

UnZCARLOSBONI
Pregpetro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N*075/20I4

O Prefeito do Município de Planallo, Estado (b Parani
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de confoimidade com a
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial rf 075/2014, lavrada em 02 de
outubro de 2014, HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatório, na

OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de tubos de coocteto
simples, destinados a construção e manutenção de bueiros/drenagens oo Município

EMPRESA: Inèsuial Muller E Pré-Moldados Uda.
VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
DATA: 08 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KÜHN

MUNICÍPIO DE PUNALTO
AVISO DE UCITAÇÂO

"PREGÃO PRESEÍCIAL" N' 081/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n** 2727/2007 de 26A)ú/2007 e suas alterações,
subsidiariaimte à Lei Federal tf 8.666/93, suas atteraoôes, LC
123/2096 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Frandsco de Assis, 15^, &iá realizar
Licitação na Modalida^ PREGÃO PRESENCIAL M)b n" 081/2014,

OBJETO: Aquisição de mantimeiilos destinados exchiswamente à

DATA DA ABERTIIRA: 22 de outubro de 2014 -às 09:00 horas.
Maiores infoiimições junto ao Departamento de Licitações em horário

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISODEUCITAÇÂO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.

PREGÀOPRESENCIAL 1^082/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. fez saber aos interessados que
com base na Lei Federal de n** 10Í20 ^ 17 de julho de 2(M)2; Decreto
hfimicipal è n* 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiaiiameníe à Lei
Federal n* 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
danais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco
de Asss, 1583, Plana!to-Pr., ferá realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 082/2014, confonK descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de ccanputador destínado a Secretaria de Saúde
e Secretaria de Educação deste Município de Plaoalto.
DATA DÂ ABERTURA: 22 de outuko de 2014 - ás 14:00 horas.
Maimes infonmções junto ao Departamento de Licitações em horário

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 213/2014
DISPENSA DE LICITAÇÀON'079/2014

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Deyson Baltazar Seiiz.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
servíçiK para conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste, Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e cinco
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CAPANEMA-PR

EDHAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Administração do Município de Capanema,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012,
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo
relacionadas, aprovados no concurso público n" 01/2011 para tomar
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo,
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em
questão:

No Cargo de Educador Infôntil

MARTA Ricnaia camargo

w
Capanema, 01 de outubro de 2014.

Maril Lucca

Secretária de Administração

O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - lAP, toina pMco que, em
SWIi íinijou o TERMO DE COMPROMISSO com o seik, Egídio
Loeblein, objeto do Procedimenlo AdDÉistraliw pioíocolo sob f 13.3)5.7.I0-

tf lUi

a II

n'I43-CP,loc3lizâilo,

na liáa Sào Fiaocisco, no Município de Capaoem Pr coiu piazo de 120

NOTÍHCACÃO

Prmdofa) Senhert«)

Bn eumpirnefío «IM Fodirtl rf 9.452 ti» 20 d» mirço tii 1997, a PitMa lAxiapai d»
Capvwna, EttadQ tio Parani ̂  a!r«v*s tiesia NOTIFICAR V. 8*1.. Qua RIS ditas a saguir rtUdonadas
lofifn flotivadas as Iteraçdoo da ftacunos Fadatio ao Mjrácfpio da Capanama. conrCdma

SU S - ATB4CA0 BASCA Bt SAUOE - «2(0060. 0110.14 12000.00
FNi)£.SAUn!OEOOCACAO- 02.1114 39170.77

F.NAE - FUNOEB-FUNOO MANUT OESENV EDUC.BASCA-19144-2 07.10.14

00.10.14

6310.03
2840531

F. N D E - UEREWA ESCOLAR - 21453.1 0110.14

03.10.14

09.10.14

03.10.14

09.10.14

09.10.14

03.10.14

1600,00
«706.00

950.00

460000
1.800,00
sio.n

5.74060

PMCKP.KAC.PnOO.IQNERAL 2S30M C&1014 428.32

PCAPANEUA FMASSCFV 2S307-3 09.10.14 1465060

LMOAMR MARIA DE LARA DENAROM

PREFEITA MUNlCtPAL

frefâitraMk^áâ

mmimmçfo
LICITipa047 -WOALDADE-P[egâD

CcnMo que o píOlsM GiMó esla
SBS3!tefa(6es,esp6Ciáneife snseuaíliqo^ailiinioioqoo&Sáifeücbçàiinide^
tf 047/2014, AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMieAS DE UNIFORME PARA
DSTRBUIÇÃO GRATUITA BiTRE OS ALUNOS DA REDE WAL DE ENSINO DO
inWDECAPANEtU-PR. Bnojnipjmei&aoifep^
lie 21 de juiti) de 1993, lonia-se pútto o resullado da Ecí^ em epigiale, apesenlando ofsi

ÁUREIEFREIBERGERNEUNG-i U2

Valor total dos ga^ com a lic^ modalidade Pmgão N* 047/^14, (9131j50,0ü (Gerdo e
TtiÉaeUiiM],Qiiinlie(£)se()iiqü^
Homologo a preseideEcíaçào,

CAPANEMA 07deajiuliiDde2014

F  'ni Municipal dc Capantma - Estado do Paraná
A^^gol dc Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro.

AVISO DE UCn.AÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N» 055/2014

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará
Processo Lkiiatório, nos termos a seguir:
ModaUdade; Ptegio Presencial if OSá/IOM - PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES.
GRAXA E aUÍDOS DE FRHO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS
DA .ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE C.AP.ANEMA - PE
Abertura das pn^stas: 09:00 horas do dia 23 de Oumbro de 2014
Local: Prefeinoa Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-
Capanema - Paraná - Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário
normal de expediente.

Capanema-Pr. 10 de Oumbro de 2014

Gabriel Felipe Cipriani • Piegociro

fràMMüéipáâ
^  ̂ CAPANEMA

6 Ct|wi!ii - M do Piniiá
.4t. Pirijl ifc Sotffl. ICSK - Ptó - Cfnlio.

ma0wimiLM:m!ilomsE!(mymii
OMtt REGMO DE PREÇOS P.4R.4.4qMÇÂ0 DE CBUQ PARA CSO DA SECREIAEA DE
VLAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URRIVOS DE C,AP.A.SEilA • FR PraBHffo inallmàs cs ptrgs
Imlo^FDilOdeJáoiiem

GaIlidFflipeCipmili

Prefeitura Municipalde
Capanema

EXTRATO DE CONTRATO NO 20S/2014
PreuSo N« 047/2014

Data da Assinatura; 07/10/2014.
Contratante; Hinidplo de Capanema-Pr.
Contratada; lAURETE FREIBERGER XtEUNG • HE.

DOiem: AQUlStÇXO DE CONltmiOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA • PR.
Data Inidal de vipinda 07/10/2014, data Enal devigtnda 06/12/2014.
Valor total; R$ 131.550,00 (Cento e Trinta e Um Mil, (Quinhentos e Gnqüenta Reais).

Lindamir Mana de Lara Denardin

Prefeita Municipal

TráilwiMwàMà
'  CAPANIA

Üapria/Mrlft

MumipdeCaiuma-
At. PuijM de Scaa. lDS(i-Cajaiieiai - Finiá - Crt^iD.

mci^fiSMmjiLmjpssúiopimmifmu
OTO REGISTRO DE PREÇOS P.ARA COmAT.AÇ.ÃO DE EMíRES,\ BPECIALHADá P.ARA
MSIRAR .AULAS K.AS .ÁREAS DE ARTESAN.ATO. KARAlt ATÍVIDADES FÍSICAS E
ESPORTIVAS E AULAS DE D.A.\'Ç.A MO .AOS PROCRAilAS PER. PAIF EICD. Ptofttia
iiuIlpdotospRços l&wki^dcisein (Sde Juilisde 2014.

Prefeitura Municipalde
Capanema CAPANEMA

X!tní^ ik CjRponi-mi • (kiirio tii» HanaT
Ar. {Vnpii «JrSxn. t\nns-('cnln»

IVBUaÇÃOfBOiSSl^mjFBEOÂOPRiSESaALfrmiOtS

hcanli «TO 04 «Im (luilvii Jft

(tinrl Frt|)r(^nn

m
Prefeitura Municipal

dè Capanema

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CAPANEMA- PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Administração do Município de Capanema,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012,
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10
(dez) da date da publicação. O não comparecimento do mesmo,
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em
questão:

No Cargo de Educador Infantil

3AQUELINE KOSTZYCKI
ANGELA LUaNDA SEIBERT

FATIMA RAQUEL PEREIRA
ANA PAULA AN6EU

Capanema, 09 de outubro de 2014.

Maril Lucca

Secretária de Administração

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N*079/2C14

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO. com baxe no an. 24. inciso II da Lei
8.666'93. e suas allerações posteriores, dispensa de liciiaçáo a despesa abaixo
especificada.
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços pata
conserto da Patrola HD 40 1106. destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Serviços Rodov iiiios deste. Mimkipio de Planalto.
EMPRESA: Deyson Bahazar Seilz.
V ALOR; RS 1.995.00 (um mil e novecentos e novena e cinco leais).
DATA: 08 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Munidpio de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750-(X)0 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 214/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2014

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTR.ATADA: Jair Albeilo Pauius

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de
serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G. destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços
Rodoviários, deste Munidpio de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 2.798,00 (dois mil e setecentos e noventa e oito
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N*" Z12/2014

PREGÃO PRESENCIAL W 0TOI2014

DATA OA ASSB4ATURA: 08 06 OUtUbro 06 2014
CONTRATANTE; Munfcfpfa de PlaiHllO
CONTRATADA; InOustifal Muller E Prè-MoidaOos LMa.
OBJETO: Contratação de empiesa visando a aquisição de tubos de concn^ sbnpi&s,
destinados a cotstrução e manutenção de bueiros/dienagens no Municfpío de Planatto.
VALOR TOTAL: RS 108.000,00 (cento e oito irtl reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 0^2014 DE 18 DE SETBMBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONL na qu^idade de Pregoetro do Kráinãtfpio de Ptenaito. Esiado do
Paraná, nomeado peâ Penaria n«. 002/2014, de 03 de|anenroâe2014. emcumixímento
à Lei Federal de tf 10.S20 de 17 dejuino de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidiarâmente pela Lei 8866 de 21 de Junho de 1993e suas posteriores
alterações e ie^slacâo correia^ TORNA PÚBLICO, o resultado PútiUco de Ucltação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente:
MTAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 0792014

^^artibjtío da Uciieçâo
Contratação de eni^resa vbando a aquisição de tubos de concreto simples, destinados a
construção e manutenção de bt«fros/drenagens no Muntefpio de Planalto.
2. Empresa Parficipante:
2.1 INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS UDA
Situação: Ctassfficada
3. Empresa vencedora:
3.1 INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, pessoa Juifdica. con Inscrlçâo
no CNPJ N» 05.787.626/0001-03. Situada na Rua Porto Alegre Esqüna com PR 281, s/
n", Bsdrro Industriai, Município de i%naIto. Estado do Paraná, classtfcadaem 1° lugar,
totalizando o Importe de RS 108.000,00 (cento e oilo mil reais).
4. Data da Abertura:

A licitação Pregão Presencird n** 075/2014 de 18 de setembro de 2014, teve sua abatuia
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 01 de outubro de 2014 ás (^00 horas, na
saia de reuniões da Pr^Oura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis, 1583, Centro.
Planalto. Estadodo Paraná, em 01 de oulubrode 2014.
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL tP 079/2014

O Prefeito do Munteípto de Ptanalto, Estodo do Par^â, considerando o parecer do
Pregodio e equipe de apoio, de contonnidade crxn a ATA de Sessão PúlMKia de Preç0o
Presenciai n" 075/2014, lavrada em 02 de ouUjIxo de 2014, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucilalório. na modakJade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
110 abaixo descrito:

WéJETO: Crmtratação de empresa visaido a aquisição de tubos de concrâo simples,
destinados a construção e manutenção de bueiros/drena^ns no Municipio de Planalto.
EMPRESA: Industrial MuOer E Pré-Mo(dados Ltda.
VALOR TOTW.: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
DATA. 08 deoututxo de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntoípal
CodtlíStl

EXTRATO DE CONTRATO tP 213/2814
DISPENSA DE UCITAÇÃO tP 079/2014

DATA DAASSSMATURA- 08 de outubro de 2014
CONTRATANTE: MUJlfcfplo de PlatHito
CONTRATADA: Deyson Baltazar Seüz.
OBJETO: contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvotvtoiento de ações executadas
pela Secretaria de Serviços Rodovfártos deste, Munic^to de Planalto.
VALOR TOT/«^- RS 1.995,00 (um mil e novecentos e nontonla e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 Gas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014
MARLON FERNANDO KUHN

PretoRoMunIcípcã

RESULTADO DE DISF^ENSA

DISPENSAN" 078/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no a± 24, Inciso 11 da Lei 8.666^3. e suas
alterações poslerloies. dispensa de ficitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da PGroia HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secrâaria de Serv^os Rodoviários deste. Municí[BO de Planalto.
EMPRESA: Deysm Baltazar Seitz.
VALOR: R$ 1.995,00 (um irdi e novecentos e noventa e cinco reais).
DATA; 08 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntetpãí

EXITULTO DE CONTRATO N" 214/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃO tP 080/2^14

DATA DAASSINATURA: 08 de OlfiublO de 2014
CONTTUMANTE- Municipto de Ptonalto
CONTRATAI3A: Jaír Alberto Pauius

OBJETO: Contração de en^iresa espedaiizzda vtsando á prestação de seiv^os para
conserto da máquina MGontveladora 120 G, destinada ao desenvolvimenio de ações
executadas pela Secretária deSenriços Rodoviários, deste Município de Planiallo.
VALOR TOTAL R$ 2.798,00 (dois mll e setecentos e noveifia e Gto reGs).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014.
MAÍLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N'080/2014

O MUNiaPIO DE PLANALTO, con base no art. 24. inciso li da Lei 8.666^3, e suas
alterações posteriores, dispensa de ticãação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à pre^ção de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G. destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste f/tonicfpio de Ptanalto.
EMPRESA; JGr Atberto Pauius

VALOR: 2.798,00 (doIs mH e setecentos e noventa e otto reais).
DATA; 08 deoututsü de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Preí^ura

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO/«5MINISTRATIV0 N.® 100/2014.

CONTRATADO; BRUNAC. DEFAN7E - DIALOGUE CLÍNICA DE FONO/UJOIOLOGIA.
CNPJ tP 17.712.566/0001-49.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PES«)A JURIDICA) QUE DISPONHA DE
PROFISSIONAL PARAPRESTAR SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA
ORIGEM: Pregão Presenciai n® 35/2014.
VIGÊNCIA- 08 (Oito) meses.
VALOR DACONTR/OAÇÃO; R$ 6.000,00 (sels mfi leaiS).
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da seguinte dotação
orçamentária:

DOTxcôes
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OQtXS- Saautios Gtdaniitas(Uv(*t).

Pianchita, 08 de outulmr de 2014.
MARCOS MICHELON

Prefeito Munteípai
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DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME
Rua Paraná, 479 - Centro - Fone (46) 9929-8871 ,

85750-000 - P LANALTO '
CNPJ 17.758.143/0001-60

Inscrição Estadual 90823940-02

Nota Fiscal Prestação de Serviços série "F"
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